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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo primeiro reverenciar a fé, representada
na figura de Nossa Senhora das Neves; em segundo patamar, enriquecer o Calendário Oficial da•	 Cidade de São Paulo, oferecendo mais uma alternativa com as festividades de Nossa Senhora
das Neves.

Queremos ressaltar que comparando ao que é apresentado em outros países, a
solicitação, ora representada pelo presente Projeto de Lei, da inclusão das festividades de
Nossa Senhora das Neves, no Calendário Oficial da Cidade de São Paulo vem enriquecer o
rosário das nossas festas religiosas, pois Nossa Senhora das Neves representa uma das mais
belas expressões culturais e religiosas, preservando hábitos e costumes da imigração portuguesa
e italiana.

Como sabemos, a imagem de Nossa Senhora das Neves desembarcou no Brasil
em 1957 pelas mãos de Domenica Brunetti, família romana que imediatamente construiu a
Capela de Nossa Senhora das Neves.

Por um ato de reconhecimento, o Cardeal Arcebispo da Cidade de São Paulo
Dom Agnello Rossi eleva a Capela, à condição de Paróquia.

Neste ano de 1999, aconteceu a 8' Festa de Nossa Senhora das Neves, na qual a
população celebra historicamente a fundação da Igreja de Nossa Senhora das Neves e ao
mesmo tempo, consagra sua fé nesta Santa que passou a ser de nossa devoção.

Reuniu nos festejos mais de 10.000 ( dez mil) pessoas em dois dias de bênçãos,
danças folclóricas, barracas dd artesanatos típicos e shows musicais.

Queremos chamar a atenção dos Senhores Vereadores, que neste momento, a
Cidade de São Paulo caminha para se firmar como pólo turístico, cultural e agora, também, de
fé, sem se falar em manter sua tradição industrial e dos negócios.

Para que possamos manter e incentivar as expressões destacadas, reiteramos a
inclusão no Calendário Oficial da Cidade de São Paulo das Festividades de Nossa Senhora das
Neves nos primeiros Sábado e Domingo, anualmente, no mês de Agosto.




